
NECESSIDADE 

DE AP

UNIDADE DE 

ANÁLISE 
ENQUADRAMENTO DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

UNIDADE DE 

ANÁLISE 
DOCUMENTAÇÃO

1.1 - TODOS (EXCETO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

PROPRIETÁRIO DE PRODUTO DE USO 

VETERINÁRIO REGISTRADO

USO EXCLUSIVO PELO FABRICANTE 

DO PRODUTO DE USO VETERINÁRIO 

REGISTRADO

NÃO NÃO APLICÁVEL
ART. 18 (IN MAPA N° 

50/2019)
NÃO APLICÁVEL VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.1 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

1.2 - TODOS (EXCETO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

PROPRIETÁRIO DE ESTABELECIMENTO 

MANIPULADOR

USO EXCLUSIVO PELO FABRICANTE 

(MANIPULADOR)
NÃO NÃO APLICÁVEL

ART. 18 (IN MAPA N° 

50/2019)
NÃO APLICÁVEL VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.1 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017     

1.3 - TODOS
PROPRIETÁRIO DE PRODUTO A SER 

REGISTRADO
FABRICAÇÃO DE PARTIDA PILOTO SIM SFA

ART. 20 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

1.4 - TODOS
COMERCIANTE/DISTRIBUIDOR DE 

FARMOQUÍMICO

COMERCIALIZAÇÃO PARA 

FABRICANTE DE PRODUTO DE USO 

VETERINÁRIO

SIM SFA
ART. 21 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

 1.5 - TODOS
COMERCIANTE/DISTRIBUIDOR DE 

FARMOQUÍMICO

COMERCIALIZAÇÃO PARA 

MANIPULADOR
SIM SFA

ART. 21 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

1.6 - SUBSTÂNCIA CONTROLADA
PROPRIETÁRIO DE PRODUTO 

REGISTRADO 

FABRICAÇÃO DE PRODUTO DE USO 

VETERINÁRIO
SIM SFA

ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

1.7 - SUBSTÂNCIA CONTROLADA
PROPRIETÁRIO DE ESTABELECIMENTO 

MANIPULADOR

FABRICAÇÃO PRODUTO DE USO 

VETERINÁRIO MANIPULADO
SIM SFA

ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO, 

EXTRATO DO LI 
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017 

2.1 - PRODUTO REGISTRADO (EXCETO 

CONTENDO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

REPRESENTANTE LEGAL DE PRODUTO 

IMPORTADO REGISTRADO
COMERCIALIZAÇÃO FINAL NÃO NÃO APLICÁVEL

ART. 18 (IN MAPA N° 

50/2019)
NÃO APLICÁVEL VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.1 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

2.2 - PRODUTO CADASTRADO

REPRESENTANTE LEGAL DE PRODUTO 

IMPORTADO ISENTO MAS 

CADASTRADO

COMERCIALIZAÇÃO FINAL NÃO NÃO APLICÁVEL
ART. 18 (IN MAPA N° 

50/2019)
NÃO APLICÁVEL VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.1 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

2.3 - PRODUTO REGISTRADO 

(CONTENDO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

REPRESENTANTE LEGAL DE PRODUTO 

IMPORTADO REGISTRADO (CONTENDO 

SUBSTÂNCIA CONTROLADA)

COMERCIALIZAÇÃO FINAL SIM SFA
ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

2.4 - PRODUTO COM/SEM REGISTRO ENTIDADE OFICIAL/PARTICULAR
PESQUISA, EXPERIMENTAÇÃO, 

PROG.OFICIAL, ANALISE LAB.
SIM SFA

ART. 22 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO, 

EXTRATO DO LI + INFORMAÇÕES ART. 22 

DA IN MAPA N° 50/2019 

VIGIAGRO
DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

2.5 - PRODUTO COM/SEM REGISTRO 

(EXCETO CONTENDO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

PESSOA FÍSICA USO INDIVIDUAL SIM SFA
ART. 23 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO + 

INFORMAÇÕES ART. 23 DA IN MAPA N° 

50/2019 

VIGIAGRO
DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

2.6 - PRODUTO COM/SEM REGISTRO 

(CONTENDO SUBSTÂNCIA 

CONTROLADA)

PESSOA FÍSICA USO INDIVIDUAL SIM SFA
ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO + 

DOCUMENTOS ART. 23 DA IN MAPA N° 

50/2019

VIGIAGRO
DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA (AP)

FINALIDADETIPO DE MERCADORIA

2 - PRODUTO ACABADO

1 - FARMOQUIMICO

LIBERAÇÃO DA MERCADORIA

SOLICITANTEDEMAIS ESPECIFICAÇÕES



3.1 - TODOS
PROPRIETÁRIO DE PRODUTO 

REGISTRADO

FINALIZAR PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO DE PRODUTO DE USO 

VETERINÁRIO

SIM SFA
ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

3.2 - TODOS
PROPRIETÁRIO DE PRODUTO 

CADASTRADO

FINALIZAR PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO FABRICAÇÃO PRODUTO 

CADASTRADO

SIM SFA
ART. 19 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO E 

EXTRATO DO LI
VIGIAGRO

DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

4 - MATERIAL BIOLÓGICO, 

AGENTE INFECCIOSO OU 

SEMENTE

4.1 - TODOS
IMPORTADOR OU REPRESENTANTE 

LEGAL

EXPERIMENTAÇÃO, FABRICAÇÃO 

PARTIDA PILOTO OU FABRICAÇÃO DE 

PRODUTO DE USO VETERINÁRIO

SIM SFA
ART. 24 (IN MAPA N° 

50/2019)

REQUERIMENTO PARA IMPORTAÇÃO, 

EXTRATO DO LI + INFORMAÇÕES ART. 24 

DA IN MAPA N° 50/2019 

VIGIAGRO
DOCUMENTOS DAS ALÍNEAS DO SUBITEM 2.2 DO 

ITEM 2 DO ANEXO L DA IN 39 DE 27/11/2017

Observações:

           C.8. SUBSTÂNCIAS OU PRODUTOS BIOLÓGICOS QUE NÃO FAÇAM PARTE DA COMPOSIÇÃO DE PRODUTOS DE USO VETERINÁRIO, COMO EXEMPLOS: SORO FETAL BOVINO, LACTOALBUMINA, DENTRE OUTROS

4. O estabelecimento manipulador só poderá importar substâncias da classe restrita (penicilânicos, cefalosporínicos, hormônios e citostáticos) se estiver habilitado para manipular tais substância o que deverá constar em sua licença de 

estabelecimento.

3 - PRODUTO SEMI-ACABADO

           C.4. DILUENTES DE PRODUTO DE USO VETERINÁRIO

           C.3. PADRÕES ANALÍTICOS

           C.5. PRODUTOS BIOLÓGICOS PARA USO EM HUMANOS

           C.6. KITS PARA IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE POR MÉTODO MOLECULAR

           C.7. KITS PARA TESTES DE CONTROLE DE QUALIDADE DE VACINAS

A. Somente Representantes Exclusivos de produto acabado registrado e proprietários de produto acabado cadastrado estão autorizados a importar os respectivos produtos e os ativos para fabricá-los. 

B. Somente  kits de diagnóstico in vitro destinados a diagnosticar doenças dos animais por reação antígeno versus anticorpo são passíveis de autorização prévia.

C. Não cabe autorização prévia do MAPA para importação dos seguintes produtos:

           C.1. MEIOS DE CULTURA 

         C.2. PLACEBOS


